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DECRETO N° 179/2020 

Revoga o Decreto Municipal n° 140, de 4 de junho de 
2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO a incompatibilidade do Decreto Municipal n.° 140, 
de 4 de junho de 2020, para com a Lei Municipal n° 4.437, de 3 de julho de 20201  
que alterou a Lei Municipal n° 4.431, de 21 de maio de 2020; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto Municipal n° 140, de 4 de junho de 
2020, que "Regulamenta a Lei Municipal n°4.431, de 21 de maio de 2020 e dá 
outras providências". 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 2020. 
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